
ALTERAÇÃO DO EDITAL 1

 

  O DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO DO CAMPUS ARIQUEMES,  DO  INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e da competência que lhe foi delegada pelo PORTARIA Nº 47/ARI - CGAB/IFRO, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022, RESOLVE:

 

                                                                                  EDITAL Nº 34/2022/ARI - CGAB/IFRO, DE 26
DE MAIO DE 2022
 
Onde se lê:
 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1 - Pelo índice de renda per capita da caracterização sócio econômica do alunos conforme
SUAP.

4.2 - A seleção se dará por ordem de relevância da temática alinhada à proposta do evento
extensionista, conforme Anexo I

4.3 - O processo de seleção criará uma lista de espera, sendo convocados os candidatos de
acordo à existência de vagas.

4.4 - As vagas não preenchidas serão remanejadas obedecendo a ordem de classificação.

4.5 - Caso ocorra um volume maior de proposta para um mesmo evento, o DEPEX juntamente
com a Coordenação do Curso irá ajustar a demanda.
 

Lê-se:

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1 - Pelo índice de renda per capita da caracterização sócio econômica do alunos conforme
SUAP.

4.2 - O projeto de TCC deverá OBRIGATORIAMENTE conter a previsão orçamentária para
contemplação do auxílio.

4.3 - A seleção se dará por ordem de relevância da temática alinhada à proposta do evento
extensionista, conforme Anexo I

4.4 - O processo de seleção criará uma lista de espera, sendo convocados os candidatos de
acordo à existência de vagas.

4.5 - As vagas não preenchidas serão remanejadas obedecendo a ordem de classificação.

4.6 - Caso ocorra um volume maior de proposta para um mesmo evento, o DEPEX juntamente
com a Coordenação do Curso irá ajustar a demanda.

Documento assinado eletronicamente por Herisson Ferreira dos Santos , Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 01/06/2022, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1612905
e o código CRC 89702980.

Referência: Processo nº 23243.007431/2022-63 SEI nº 1612905
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